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REQUER INFORMAÇÕES DO PODER EXECUTIVO SOBRE A
POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DO PISO NACIONAL AOS
ENFERMEIROS, CONFORME PREVÊ O PROJETO DE LEI Nº
2564

Considerando  que o Senado aprovou nesta quinta-feira (02/06),
em dois  turnos,  a  Proposta  de Emenda à  Constituição  (PEC)  11/2022,  que dá segurança
jurídica  ao  piso  salarial  nacional  de  enfermeiros,  técnicos  de  enfermagem,  auxiliares  de
enfermagem  e  parteiras,  prevendo  piso  mínimo  inicial  para  enfermeiros  no  valor  de  R$
4.750,00;

Considerando que para o bom desempenho do papel fiscalizador
da Câmara Municipal,  conforme preceitua o inciso II do artigo 3º,  do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Assis, esta Vereadora deve ser informada sobre todos os assuntos que
são de interesse comum da sociedade assisense;

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas as formalidades
regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido  Fernandes,
solicitando que Sua Excelência preste a esta Casa de Leis, após consulta ao departamento
competente, as seguintes informações:

a) Existe a possibilidade do Poder Executivo efetuar o pagamento
do Piso Nacional aos Enfermeiros da Rede Pública Municipal de
Saúde?

b) Se positivo, qual a previsão para que isso ocorra? Se negativo,
justificar.

SALA DAS SESSÕES, em 03 de junho de 2022.

VIVIANE DEL MASSA
Vereadora - PP 
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